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INDICAÇÃO N° 6703/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando que
nas futuras construções de unidades escolares, seja incluída a implantação de creches e
priorizada a criação de Centros de Educação Infantil  (CEIs) e escolas voltadas aos anos
iniciais do Ensino Fundamental, com foco na oferta de ensino em tempo integral.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  solicitação  justifica-se  pela  necessidade  crescente  de  vagas  na  Educação
Infantil,  especialmente  para  crianças  de  0  a  5  anos,  fase  fundamental  para  o
desenvolvimento cognitivo, emocional e social. A construção de creches e CEIs permitirá
ampliar o acesso à educação de qualidade desde os primeiros anos de vida, garantindo o
atendimento às famílias que dependem desse serviço para conciliar trabalho e cuidado com
os filhos.
Além disso,  ao  concentrar  no  município  a  oferta  de  educação  infantil  e  anos  iniciais,  e
deixar os anos finais do Ensino Fundamental sob a responsabilidade do Estado, promove-se
uma organização mais eficiente do sistema educacional, evitando sobreposição de funções
e otimizando o uso dos recursos públicos.
Essa divisão contribui para a melhoria da gestão escolar, o fortalecimento da política de
educação integral e o atendimento mais adequado às demandas locais da comunidade.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB
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